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Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 3º do Ato nº 1032/2008, ALTERA o valor facial do 
vale-refeição para R$ 35,00 (trinta e cinco reais), a partir de 1º 
de março de 2014.

DECISÃO DE MESA Nº 2012/2014
Laura Daisy Moretto Gasser – Proc. 37/14
Devidamente instruído o processo e estando de acordo com 

o pedido formulado por Laura Daisy Moretto Gasser, registro 
funcional nº 10.919, encaminhem-se os autos ao IPREM, para 
concessão e publicação do despacho de aposentadoria, nos 
termos do Ato nº 1068/2009, e posterior devolução.

DECISÃO DE MESA Nº 2013/2014
PERMANÊNCIA DE FUNÇÃO GRATIFICADA
Rodrigo Pimentel Pinto Ravena – RF 10810 – Proc. 594/11
À vista das informações constantes dos presentes autos e 

com fundamento no art. 19 da Lei nº 13.637/03, com a redação 
que lhe foi conferida pelo art. 8º da Lei nº 14.381/07, a MESA 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, DECLARA a permanência da função 
gratificada correspondente à FG-4 ao servidor Rodrigo Pimentel 
Pinto Ravena, RF 10.810, a partir de 03 de janeiro de 2014.

DECISÃO DE MESA Nº 2014/2014
Considerando a edição do Ato nº 1061/2009, que disci-

plinou a avaliação especial de desempenho a ser realizada no 
período do estágio probatório e criou a Comissão de Estágio 
Probatório, em atendimento ao disposto no art. 41, § 4º, da 
Constituição Federal;

Considerando que tal avaliação é condição para aquisição 
da estabilidade prevista no “caput” do art. 41 da Constituição 
Federal,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO, no exercício de suas atribuições legais, HOMOLOGA as 
avaliações especiais de desempenho final apresentadas pela 
Comissão de Estágio Probatório em 24 de fevereiro de 2014 e 
CONFIRMA em seus cargos os servidores arrolados na listagem 
baixo, iniciando-se a estabilidade no serviço público a partir 
da data imediatamente subsequente à do término do estágio 
probatório.
Nome RF Lotação
Leonardo Amaral Pedrazzoli 11.372 CCI
Emerson Chioro Vieira 11.373 CTI-6

DECISÃO DE MESA Nº 2015/2014
Ref.: Memo SGP.1 nº 012/2014
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao dis-
posto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a 
designação dos servidores Milton Somogyi, RF 11.306 e Mário 
Sérgio Horta, RF 101.086, para prestarem apoio administrativo 
à Comissão Parlamentar de Inquérito com a Finalidade de 
Investigar a Morosidade, a Burocracia e as Recentes Denúncias 
de Irregularidades para a Concessão de Alvarás para Casas 
Noturnas, Bares, Restaurantes, Casas de Shows e Similares na 
Cidade de São Paulo (RDP 08-0007/2013), conforme solicitado 
no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2016/2014
Ref.: Memo SGP.1 nº 013/2014
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a desig-
nação do servidor Rafael Robles Godoi, RF 11.327, para prestar 
apoio administrativo à Comissão Extraordinária Permanente 
de Segurança Pública, conforme solicitado no memorando em 
epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2017/2014
Ref.: Memo SGP.1 nº 014/2014
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao 
disposto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA 
a designação do servidor Paulo Victor Freire Ribeiro, RF 11.335, 
para prestar apoio administrativo à Comissão Permanente de 
Educação, Cultura e Esportes, conforme solicitado no memo-
rando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2018/2014
Ref.: Of. ASCMSP nº 10/2014
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA o afasta-
mento temporário de Ricardo Lidio Liboni, registro funcional 
nº 100.800, pelo período correspondente ao do mandato, nos 
termos da Resolução nº 5/2011.

DECISÃO DE MESA Nº 2019/2014
Ref.: Transferências de bens inservíveis - Processo 191/2014
À vista das informações processadas nos presentes autos, 

A MESA AUTORIZA a baixa patrimonial dos bens relacionados 
às fls. 02/03, assim como a transferência dos mesmos para a o 
DGSS.12 – Departamento de Gestão de Suprimentos e Serviços 
– Seção de Materiais e Depósito de Inservíveis da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – SMG.

DECISÃO DE MESA Nº 2020/2014
Ref.: Doação e baixa de bens inservíveis - Processo 

192/2014
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) As doações de diversos bens, relacionados às fls. 03, ao 

2º Subgrupamento de Bombeiros do 4º Grupamento de Bom-
beiros – Polícia Miliar do Estado de São Paulo”, e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 37501/14
DESIGNANDO LUIZ FRANCISCO DA SILVA FILHO, Consultor 

Técnico Legislativo - Informática, referência QPL-16, registro 
11154, para substituir FERNANDO VENTURA RIBEIRO, Técnico 
Administrativo, referência QPL-18, registro 10924, na função de 
Coordenador do Centro de Tecnologia da Informação – CTI, re-
ferência FG-3, enquanto durar seu impedimento, por motivo de 
licença nojo de 8 (oito) dias, a partir de 21 de fevereiro de 2014.

PORTARIA 37502/14
EXONERANDO, a pedido, FERNANDA TODESCAN CURY, 

registro 29248, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 1º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 37503/14
EXONERANDO, a pedido, SOLANGE GRANDINI PICCIOLA, 

registro 29726, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 46º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 37504/14
EXONERANDO, a pedido, WELLINGTON PEREIRA DA LUZ, 

registro 29684, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 37º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 37505/14
NOMEANDO FERNANDA TODESCAN CURY, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Legislativo III, referência 
QPLC-5, no Gabinete da Presidência.

PORTARIA 37506/14
NOMEANDO DIJAIR DE JESUS ALMEIDA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 5º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 37507/14
NOMEANDO LUCIANA GONÇALVES MOTA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 37º Gabinete de Vereador.

ABONO DE PERMANÊNCIA
Marilene Carvalho da Silva Adão – RF 10822 – Proc. 102/14
À vista das informações constantes dos presentes autos, 

DEFIRO o pedido de percepção do abono de permanência 
previsto no art. 4º e parágrafo único da Lei 13973/05, regula-
mentado pelo Decreto 46860/05, a partir de 03 de fevereiro de 

Lourdes Toledo dos Santos das Neves
Luciano Freitas
Luis Ricardo Nary Such
Marcelo Simões Damasceno
Marcio Adriano Rocha Freire
Marcio Pacheco da Silva
Maria Claudia Maia Costa
Maria Claudia Oliveira de Paiva
Maria do Socorro Almeida Nascimento
Marilia Gabriela Buonavita
Marli Terezinha Gomes
Marta Lima de Paula
Maycoln Jackson da Silva
Michelle Barbosa de Souza Miron
Milton Andrade do Nascimento
Monica Raquel Penayo Chamorro
Myrthes Regina Pacca
Pamela de Oliveira Migliorini
Patricia Ferreira de Mendonça
Patricia Florentino da Silva Pinheiro
Patricia Rodrigues da Silva
Paulete Cristina Bettoni
Paulo Aparecido de Souza
Paulo Roberto Magalhaes
Regina Petrillo de Castro
Ricardo Luiz Alvarez Ferreira
Ricardo Souza e Castro de Oliveira Gomes
Rides de Paula Ferrera
Rinaldo Leopoldino de Souza
Roberto Casselli Sobrinho
Rosangela de Oliveira Corrêa Silva
Rosely Taccola
Rosiana de Souza
Sanderli Aparecida de Brito
Sandra Cristina Ferreira de Souza
Sérgio Rogério Cesário Costa
Sergio Seichi Goh
Silvo Luiz das Dores Goncalves
Talita Correa Santos
Tania Cristina Araujo
Taysa Pacca Ferraz de Camargo
Thiago Roberto Martins Pressi
Velluma Oliveira Azevedo
Veruska Araújo Almeida
Wedireni Pucineli
MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1263/2014
Autoriza a doação definitiva ao órgão selecionado abaixo, 

do veículo VW/Kombi, placa BFG-3848, ano 1994, patrimônio nº 
34.919, considerado inservível.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, do Ato 898/2005, 
bem como o disposto no artigo 26, do Ato 157/1984;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada, de forma definitiva, a doação do 
veículo VW/Kombi, placa BFG-3848, ano 1994, patrimônio 
nº 34.919, considerado inservível pela Equipe de Gestão de 
Patrimônio – SGA.27, relacionado à fl. 07, do processo adminis-
trativo nº 1197/2013, à Subprefeitura de Jaçanã/Tremembé, nos 
termos do artigo 5º, do Ato nº 898/2005, bem como a respecti-
va baixa patrimonial.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.
ATO Nº 1264/2014
Dispõe sobre a concessão e a entrega do Prêmio Chico Xa-

vier de Reconhecimento Humanitário, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a aprovação da Resolução nº 8, de 26 de 

março de 2013, que instituiu o Prêmio Chico Xavier de Reco-
nhecimento Humanitário;

CONSIDERANDO que Francisco Cândido Xavier notabilizou-
se pelo amor ao próximo, indicado, por isso, a receber o Prêmio 
Nobel da Paz;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público o reconhe-
cimento de ações que visam ao bem e a mostrar ao mundo 
elevados princípios de moral, de amor e de elevação espiritual,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º O Prêmio Chico Xavier de Reconhecimento Humani-
tário, instituído no âmbito deste Poder Legislativo, será concedi-
do anualmente e entregue em 30 de junho, se esta data cair em 
uma segunda-feira, ou na segunda-feira que antecedê-la, caso 
contrário, em Sessão Solene a ser convocada pelo Presidente 
da Edilidade.

Art. 2º Serão premiadas pessoas físicas ou jurídicas, in-
clusive do 3º setor, que tenham se destacado por atitudes de 
fraternidade e solidariedade, por atos e obras de amor ao pró-
ximo e de estímulo à elevação do espírito humano e por ações 
que propiciarem o engrandecimento e a harmonia nas relações 
entre indivíduos em sociedade.

Art. 3º As inscrições serão encaminhadas à Comissão Exa-
minadora pelos 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, uma indi-
cação por Vereador, e serão acompanhadas de exposição de 
motivos que credenciam o indicado a receber o Prêmio.

Art. 4º As inscrições serão recebidas até o dia 15 de maio 
de cada ano, das 10 às 17 horas, no endereço: Prêmio Chico 
Xavier de Reconhecimento Humanitário, Viaduto Jacareí nº 100, 
Supervisão de Equipe de Eventos – CCI.1, Bela Vista, São Paulo/
SP, CEP 01319-900, e-mail eventos@camara.sp.gov.br.

Art. 5º Os indicados deverão ter cometido ações com uma 
ou mais das seguintes características:

I- Estímulo à elevação do espírito humano, atos e obras 
de amor ao próximo e promotores do engrandecimento e da 
harmonia de comunidades e/ou segmentos sociais;

II- Efeito multiplicador;
III- Soluções inovadoras e criativas;
IV- Resultado alcançado na melhoria da qualidade de vida.
Art. 6º A análise das indicações será feita por um dos mem-

bros de cada uma das seguintes Comissões da Casa:
I- Extraordinária Permanente de Direitos Humanos, Cidada-

nia e Relações internacionais;
II- Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos da 

Criança, do Adolescente e da Juventude;
III- Extraordinária Permanente do Idoso e de Assistência 

Social;
IV- Extraordinária Permanente de Meio Ambiente;
V- Permanente de Saúde, Promoção Social Trabalho e 

Mulher;
Art. 7º A Câmara Municipal de São Paulo fará ampla di-

vulgação dos homenageados e conferirá, a cada um, Diploma 
com os seguintes dizeres, assinado pelo Presidente da Edilidade, 
pelo Presidente da Sessão Solene e pelo Vereador autor da 
indicação: “A Câmara Municipal de São Paulo confere o Prêmio 
Chico Xavier de Reconhecimento Humanitário a (nome do 
homenageado), pelo conjunto de ações revestidas de respeito e 
amor ao semelhante. Câmara Municipal de São Paulo, (data)”.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução deste Ato 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 9º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Ato nº 
1246/13.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.
DECISÃO DE MESA Nº 2011/2014
SINDILEX – PAUTA DE REIVINDICAÇÕES
Considerando que o reajuste do valor do vale-refeição 

dos servidores da Câmara Municipal de São Paulo foi um dos 
itens da Pauta de Reivindicações do SINDILEX - Sindicato dos 

Na oportunidade de análise e manifestação por esta Co-
missão de Administração Pública, cabe ressaltar o elevado 
mérito da presente iniciativa. É certo que a língua presa causa 
problemas para sugar e engolir e que, por muitas vezes, leva ao 
desmame precoce e desnecessário do bebê. Como esse exame 
não é rotina, geralmente o problema só é investigado quando 
a fala da criança já está prejudicada. Portanto, o projeto em 
epígrafe é de grande importância, uma vez que o problema da 
língua presa não deve passar despercebido pelo nosso sistema 
de saúde.

Contudo, com o objetivo de incluir parágrafos ao artigo 
1º do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, tendo em vista esclarecer e 
informar o conceito de frênulo lingual, as causas e consequên-
cias advindas pela inobservância do diagnóstico, como também 
prever a realização dos procedimentos necessários nos casos 
em que se constatar o problema, apresentamos o SUBSTITU-
TIVO a seguir.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA AO PROJETO DE LEI Nº 0511/12.

Dispõe sobre a realização do “teste da linguinha”» em 
todos os recém-nascidos na Cidade de São Paulo, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º Os hospitais e as maternidades privadas do Municí-

pio de São Paulo ficam obrigados a realizar o ”teste da lingui-
nha” nos recém-nascidos, após as primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas de vida da criança e antes da alta hospitalar, com vistas a 
diagnosticar alterações do freio da língua.

§ 1º O “teste da linguinha” é o exame a que o bebê deve 
ser submetido para o diagnóstico da presença de anomalia no 
frênulo lingual ou de anquiloglossia, popularmente conhecida 
como língua presa, evitando-se, assim, o comprometimento das 
funções de sugar, engolir, mastigar e falar.

§ 2º Entende-se por frênulo lingual a pequena prega da 
membrana mucosa, que conecta a língua ao assoalho da boca, 
possibilitando ou interferindo na livre movimentação da língua 
dos bebês.

Art. 2º Nos hospitais e nas maternidades públicas munici-
pais, a realização do teste da linguinha nos recém-nascidos será 
implantada de forma progressiva, subordinada à comprovação 
da existência de condições técnicas e viabilidade econômica 
para tal, a critério do Executivo.

Parágrafo único. Durante as campanhas de vacinação, os 
responsáveis pelos bebês até dois anos deverão ser orientados 
à realização do teste, caso se constate que não tenha sido feito 
no momento do nascimento.

Art. 3º A partir do resultado do teste de que trata esta Lei, e 
conforme recomendação do especialista, a criança será subme-
tida aos procedimentos necessários.

Art. 4º Aos infratores desta Lei será aplicada a multa de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais), dobrada em caso de reincidência.

Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo 
será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício ante-
rior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será aplicado 
outro que o venha a substituir.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessárias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Administração Pública, 19 de fevereiro 
de 2014.

Gilson Barreto (PSDB) - Presidente
Alfredinho (PT)
Atílio Francisco (PRB)
Coronel Camilo (PSD)
David Soares (PSD) - Relator
Mario Covas Neto (PSDB)
Marquito (PTB)

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1936/14
EXONERANDO, a pedido, ROBERTO EDUARDO LAMARI, re-

gistro 28916, do cargo de Diretor Executivo, referência QPLC-7, 
da Escola do Parlamento.

PORTARIA 1937/14
NOMEANDO KARINA FLORIDO RODRIGUES, para exercer, 

em comissão, o cargo de Diretor Executivo, referência QPLC-7, 
na Escola do Parlamento.

De acordo com o estabelecido no §2º do Art. 8º da NORMA 
ESPECÍFICA PARA SELEÇÃO DE ALUNOS DO CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO – ESPECIALIZAÇÃO – “LEGISLATIVO E DEMO-
CRACIA NO BRASIL” – CLDB –, a ESCOLA DO PARLAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO publica abaixo a 
relação das inscrições homologadas:

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
Adailson de Oliveira Ramos
Alexandre de Paulo
Allan Souza Santos
Anderson Gonçalves dos Santos
Anderson Vinicius de Medeiros
Andre Guilherme Medeiros Abibe
Andreia do Carmo de Oliveira
Antonio Carlos de Lima Santi
Antonio Pereira Pol Rosselló
Arlete Nunes da Silva
Carlos Magno Gonçalves Vieira
Carolina Lima de Biagi
Claudio Marcos Angelini
Cleber Serigatto de Carvalho
Daniel Almeida dos Santos
Daniel Santana Pedreira
Daniela Nascimento de Oliveira
Danilo Praxedes Barboza
Donizeti Redondo Sanches
Edna Ferreira Dos Santos
Eliane Conceição Silva Mendes
Elisa Petrillo de Castro
Emerson Carlos Fernandes
Emerson Costa
Everton Eudes da Silva
Fabiana dos Santos Azevedo
Fausto Salvadori Filho
Fernanda Eugenia Alvarenga Mendes
Franciela Fernandes Pereira
Gilberto Luiz de Biagi
Guilherme Gabriel
Haroldo Jun Tani
Henrique Sasdelli Vannucci
Humberto Daniel de Assis Braga
João Carlos de Oliveira Santos
Jonas Cassimiro da Silva Junior
Jorge Carmo de Souza
Jorge Luiz dos Santos
José Fernando Conte
Jose Roberto Ferreira Bento
Juliane Aparecida Firmino da Silva
Katia Bastos Florindo
Kennedy dos Santos
Leila Cristina Alves
Leticia Naliagaca Stolochi
Lilian Milena Souza Penha

SEXUAL, VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E MAUS TRATOS SOFRIDOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

12) PL 819/2013 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PR) - DISPÕE 
SOBRE A ESTRUTURA E OS REQUISITOS PARA DESIGNAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS NA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
COMDEC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

13) PL 827/2013 - Autor: Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) 
- REGULAMENTA O USO DA FAIXA PREFERENCIAL DE ÔNIBUS 
NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

14) PL 842/2013 - Autor: Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) 
- CRIA O BILHETE ESPECIAL DO DESEMPREGADO NO ÂMBITO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15) PL 843/2013 - Autor: Ver. AURELIO NOMURA (PSDB) - 
DISPÕE SOBRE O DIREITO AO ALEITAMENTO MATERNO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

16) PL 845/2013 - Autor: Ver. AURELIO NOMURA (PSDB) 
- DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

17) PL 854/2013 - Autor: Ver. CORONEL TELHADA (PSDB) - 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE LEITOR ÓTICO PARA 
CONFERÊNCIA DE LANÇAMENTO DE CONSUMO NO ÂMBITO 
DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS SITUADOS NO MUNICÍ-
PIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

18) PL 862/2013 - Autor: Ver. TONINHO VESPOLI (PSOL) - 
DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS 
DE ENFERMAGEM NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS .

19) PL 865/2013 - Autor: Ver. CALVO (PMDB) - "DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA SABESP REALIZAR NO MUN. 
DE S. PAULO CONTRATO DIRETO COM O CONSUMIDOR POR 
SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO 
RESIDENCIAL PELO LOCATÁRIO OU OCUPANTE DO IMÓVEL A 
QUALQUER TÍTULO ESCLUINDO-SE A OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA. 
TÍTULO EXCLUINDO-SE A OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA, HAJA VISTA, 
O VALOR MENSAL COBRADO PELA SABESP UTILIZAR O REGI-
ME TARIFÁRIO CONFIGURANDO OBRIGAÇÃO CONSUMERISTA 
COM SUPORTE EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

20) PL 7/2014 - Autor: Ver. SANDRA TADEU (DEMOCRATAS) 
- DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA VENDA DE BEBIDAS ALCOÓ-
LICAS NAS PROXIMIDADES DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
SUPERIOR, NÍVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA 
E PRIVADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

21) PDL 96/2013 - Autor: Ver. RICARDO NUNES (PMDB) 
- DISPÕE SOBRE A SUSTAÇÃO DO EFEITO DO DECRETO Nº 
54.571, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

22) PR 40/2013 - Autor: Ver. NATALINI (PV) - ESTABELECE 
A OBRIGATORIEDADE DE ABASTECIMENTO COM ETANOL DOS 
VEÍCULOS FLEX DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

23) PDL 3/2014 - Autor: Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) - 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DO TÍTULO SALVA DE PRATA COM 
HONRARIA À ENTIDADE FUNDAÇÃO BRADESCO POR SEUS 
SERVIÇOS PRESTADOS A DIVERSAS CIDADES DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

24) PDL 4/2014 - Autor: Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) 
- DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA HONRARIA MEDALHA 
ANCHIETA E O DIPLOMA DE GRATIDÃO DA CIDADE DE SÃO 
PAULO A SRA. MARIA ESTER ANDION BUENO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

25) PDL 8/2014 - Autor: Ver. DALTON SILVANO (PV) - DIS-
PÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO PAULISTANO 
AO SR EMILIO IVO ULRICH, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

26) PL 869/2013 - Autor: Ver. NOEMI NONATO (PROS) 
- ALTERA A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA 
INCLUIR O "MÊS DO ATIVISMO PELA NÃO VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER", A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO MÊS DE 
NOVEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

27) PL 890/2013 - Autor: Ver. RICARDO NUNES (PMDB); 
Ver. NABIL BONDUKI (PT); Ver. CORONEL CAMILO (PSD); Ver. 
MARTA COSTA (PSD); Ver. GOULART (PSD); Ver. MARCO AURE-
LIO CUNHA (PSD); Ver. CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB) - ALTERA 
A LEI MUNICIPAL Nº 14;485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA 
INCLUIR NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DA CIDADE DE SÃO 
PAULO, O DIA DO PROCURADOR LEGISLATIVO, A SER COME-
MORADO TODO DIA 05 (CINCO) DO MÊS DE OUTUBRO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

28) PL 366/2011 - Autor: Ver. JULIANA CARDOSO (PT) - 
DENOMINA TRAVESSA SEBASTIANA MARTINS DA CUNHA A 
TRAVESSA DA RUA MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO, NO 
BAIRRO DE VILA FORMOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

29) PL 509/2012 - Autor: Ver. CLAUDINHO DE SOUZA 
(PSDB) - ALTERA A DENOMINAÇÃO DO PARQUE DO IBIRAPUE-
RA PARA PARQUE IBIRAPUERA - OSCAR NIEMEYER, SITUADO 
NO DISTRITO DA VILA MARIANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

30) PL 658/2013 - Autor: Ver. AURÉLIO MIGUEL (PR) - 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ESPAÇO LIVRE, LOCA-
LIZADO NA ALTURA DO NÚMERO 651 DA AV. FRANCISCO 
MONTE'ALVERNE, COMO PRAÇA HELENA MÂCRI, DISTRITO DE 
RAPOSO TAVARES-BUTANTÃ.

31) PL 707/2013 - Autor: Ver. OTA (PROS) - DENOMINA 
PRAÇA 'JEREMIAS RODRIGUES DA SILVA' O LOGRADOURO 
INOMINADO, LOCALIZADO NA ALTURA DO Nº 475 DA RUA 
CRISTIANO ALTENFELDER SILVA, NO BAIRRO DA VILA CARRÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

32) PL 716/2013 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PR) - DENO-
MINA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-PROFª. ADELAIDE TE-
RESA LOPES CIMONARI, - O ESPAÇO INOMINADO, NO CENTRO 
EDUCACIONAL UNIFICADO FORMOSA PROF. ÉDEN SILVÉRIO DE 
OLIVEIRA, LOCALIZADO À RUA SGTO. CLAUDINER EVARISTO 
DIAS Nº 10, DISTRITO DE VILA FORMOSA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

33) PL 48/2014 - Autor: Ver. SANDRA TADEU (DEMOCRA-
TAS) - DENOMINA PRAÇA ALI BARAKAT ABBAS, O LOGRADOU-
RO PÚBLICO INOMINADO, DELIMITADO PELA AVENIDA EURO-
PA E RUA ALEMANHA (SETOR 016 - QUADRA 017), SITUADO 
NO BAIRRO DO JARDIM EUROPA, DISTRITO DE PINHEIROS, 
SUBPREFEITURA DE PINHEIROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PARECER Nº 0139/2014 DA COMISSÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 511/12

O projeto de lei do nobre vereador Dalton Silvano torna 
obrigatória a realização do “teste da linguinha” nos recém-
nascidos e bebês no Município de São Paulo. O texto proposto 
define que caberá à Prefeitura da Cidade de São Paulo a 
regulamentação da lei, com participação efetiva da Secretaria 
Municipal de Saúde, que deverá prover, instruir e fiscalizar as 
instituições particulares, em especial os Hospitais e Maternida-
des para realização do referido teste.

Justifica o autor que o teste em recém-nascidos e be-
bês possibilita que se identifiquem problemas relacionados 
a movimentos ineficazes da língua que podem resultar em 
dificuldades na alimentação e na comunicação. O tratamento 
por fonoaudiólogos, especialistas em motricidade oral, pode 
eliminar tais consequências levando a uma alimentação normal.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva emitiu parecer pela legalidade, porém apresentou substitu-
tivo “que pretende não apenas adequar o projeto ao princípio 
da separação de poderes, como também à Lei de Responsabili-
dade Fiscal, além de incluir a previsão de multa na hipótese de 
descumprimento garantindo, assim, a efetividade da norma”.


